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ANEXO II - MINUTA DE TERI\íO DE CONTRATO

CONTRATO ADI\4INISTRATIVO N" .,,,..,,/.,,., QUE FAZEM
ENTRE SI O I\iIUNICIPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMEDIO
Do (A) ... ....... .. . E

O Município de lpueiras/CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/I\íF sob o no

07.680.846/0001-69, com sede no Parque da Cidade José Costa l\íatos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, nêste ato representado(a) pelo(a) .......... ..... ......... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da MatrÍcula
Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................ inscrito(a) no
CNPJ/MF soó o no , sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos auúos, tendo em vista o que consta
no Processo no .... . ........ . ........... ..... e em observância às disposiçÕes da Lei n"'14.133. de 1" de abril de 2021,
e demais legislaÇão aplicável, resolvem celêbrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n....1.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. OobjetodopresenteinstrumentoéaconÍataçáode........ nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referência.

2. Ob da contrata o

3 Vinculam esta contrataÇâo, independentemente de transcrição
1. O Termo de Referênciai
2. O Edital da LicitaÇão;
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

_
cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)
na forma do aftiqo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

GLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O prazo pa? pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA OUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUçÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
2, São obrigaçÕes do Contratante:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

2

3
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e seus anexos;
4. Receber o ob.jeto no prazo e condiÇÔes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

5. Notificar o Côntratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veÍificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expênsas;
ô. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÓes pelo Contratado:

7. Comunicar a emprêsa para emíssáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuçâo do objeto, paia efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia. sobre a

"*"cuçáo 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133. de 2021 ,

8 Efetuar o pagarnento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

9. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

10. Cientificar a Procuradoria-Gáral ào MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
1 1 . Explicitamente emitir deõisáo sobre todas as solicitaçÔes e reclamaçÕes relacionadas à execuçáo

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo.do ajuste

i. n Rdrini"trrçáo terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a pÍorrogação motivada, por igual período'

t2. Resfondei eventuais pedido-s de reestabelecimenio do equilÍbrio econÔmico-financeiro Íeitos pelo

contratado no prazo máximo de 3 dias Úteis.

13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inlcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

14. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercéiros, ainàa que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contiatado, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
l,ocontratadodevecumprirtodasasobrigaçÕesconstantesdesteContratoeemseUSanexos'

ássumindo como exclusivamente seus oJ riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas: ,
z. Entregàr o obieto acompanhado do mànual do usuário, com uma versáo em pottuguês, e

da relação da rede de assisfêncla técnica autorizada:

3. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o cÓdigo de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

4. Comunicar ao contratante, Ããl-razo ááximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;
5. Atendêr ài determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrâto. ou autoridade- 

.uô"iio1 (art. 13?. ll. dá Lei n ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por

eies solicitados;
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no- 

prãzo fixado pãlo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

7. Réspánsabiliz"r-se pâlos vÍcios e danos decorreÀtes da execução do objeto, bem como pol.todo e

qurhrurdanocausadoàAdministraçâoouterceiros,náoreduzindoessaresponsabilidadea
iiiiàiii"çao ou o acompanhamento daêxecução contratual pelo contralante-,_'t-LIe Íicará-autorizado

adescontardospagamentosdevidosoudagarantia,casoexiglda,oValorcorrespondenteaos
danos sofridos;

S.QuandonãoforpossÍvelaverlflcaçãodaregularldadenosistemadeCadastrodeFornecedores-
§tCAF, o contraiado deverá entrega,. 

"o 
setár responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com

ã úota'Fiscal para Íins de pagamãnto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rêlativa

ã SájuriOaae 
'social; 2) certiãão conjunta rel-ativa aos tributos fêderais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regulâridade perante a. Faz€nda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado; a) óertioat de Reguiaridade do FGTS - CRFi e 5) Certidáo Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDTi

3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
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9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciári

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo t
responsabilidade ao contratantê e nâo poderá onerar o objeto do contrato,

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente quê se verifique no local da execução do obieto contratual.

1 1. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sêgurança de pessoas ou bens de tercêiros.
'12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitaçeoi
13. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n." 14. '1 33. de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art 116,

oaráqrafo único. da Lei n.o 14.'133. de 2021);
15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
comptementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no AÍ.

L i n" 14.1 33

n.scê nh nôvo tempo

L

"=Jó,\_:_--,
as, fiscais,
ransfere a

d

í7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de seg urança do contratante;
18. Alocar os empregados necessárlos, com habilitação e conhecimento adequados, ao

peieito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, cuia quantidade, qualidade e
tecnologia deveráo atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçáo de regência;

19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevlsÍos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

ZO. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pedinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públícos, mantendo sempre limpo o local de

execução do obieto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congê nere.

22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dêzêssels anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabatho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
2, CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAçÓES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

í . Comete infraçáo administrativa, nos termos da i n" 14.133 de , o contratado que

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato,
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaraÇão falsa durante a exêcuÇão do contrato;
praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

d
e
t.

s
h

2

compo rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
Lei n" ípraticar ato lesivo previsto no osto

Seráo aplicadas ao contratad o que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções

Advertência, quando o contra tado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se
da Lei no 1 2justificar a imposiçâo de penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de pena Iid

156, § 4", da Lei n" 14. í 33, de 2021

as alíneas "b", "c" e
ade mais grave (efL

);

I
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", q

a imposição de penalidade mais grave (art. '156. §5". da Lei n" 14.133, dê 2021).

iv. Multa:

3. A aplicação
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133, de 2021)

4 Todas as sançÕes prevastas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156. §7". de Lei no 14.133. dez 421
í. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobseNáncia do prazofixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas c/áusúlas, conforme dispÕe o inciso I do art 137 da Leí n'

14.133, de 2021 .

3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto.

das sançÕes previstas nesle Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

multa poderá ser reco hida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente
5 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.1 3. de 2021 para as penalidades de impedime nto de licitar e contratar e de declaração de

2. Se a multa aplicada e as indenizaçÓes cabÍveis forem supe
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial

14.133. de 2021\.
3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

rt. 156 ino14

flores ao va lor do pagamento
perda desse valor, a diferença

mente (art 156. §8o. da Lei no

2021
inidoneidade para licitãr ou contratar.
6. Na aplicaÇáo das sançÕes serâo considerados (
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaÇâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔês dos

órgãos de controle
Os atos previstos como infraçôe s administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de7

licitaçÕes e contratos da AdministraÇão PÚblica que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846. dê 2013 seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159)

8 A persona lidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderad a sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou Para

provocar confusáo patri monial, e, nessê caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica seráo

estendidos aos seus administradores e sÓcios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçã o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

160 "'14.133 21

9. O Contratante deverá, no Prazo
sançâo, informar e manter atualizados
publicidade no Cadastro Nacional de Em

máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

os dados relativos às sançÔes por ela aplicadas, para fins de
presas In,dôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal Art. 1ô1 d

2021).
10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de injdoneidade para licitar ou contratar
sáô Dâsslveis de reabilitacão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA-- DA EXTINçÂO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrlgagÕes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigaçóes nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
1. Quando a não conclusão do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇóes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

, bem como amigavelmente,

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei

2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 . Se a operaÇão implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteraçáo subjetiva.

5. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:
'1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçóes e multas.

6. A extinçâo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipóiese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (ai'. 131. caDut. da

Lei n." 14.133, de 2021\.
13, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAçÃo oRÇanarrurÁntr

1. As despesas dêcorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de lpueiras deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
Gestão/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Plano lnterno:
Nota de Empenho:

I

t

137 da Lei n" 1

veis e, subsidiariamente, segundo as di
Defesa do Consumidor - e normas e

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei O:
14.133. de2021, e
contidas na Lei no

demais n
8.078, d

ormas Íederais aplicá
e 1990 - Códiqo de

sposiçÕes
princípios

oerais dos contratos.
cLiUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÓES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts 124 e sequintes da Lei no

14.133. de 2021

15.
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2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÓes contratuais, os
supressÕês que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
art. 136 da Le i n" 14.1 33. dê 2021

"*x_
acréscim'bí{ff7

dispensada a celebraÇão de termo aditivo. na Íorma do
CLAUSULA DECIMA QUINTA- PUBLICAÇAO

1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133. de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na lnternet, em atenÇáo ao Decreto Municipal n' 1512023

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1 . Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme 4i...192Jl!jJAtqi
no 14.133121.

16.

17.

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONÍRATANTE

Representante legal do CONÍRATADO
TESTEMUNHAS:
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ANEXO III . MODELOS DE DECLARAÇOES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do aÉ.7o, da Constituição Federal

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório Noí /o do processo), junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do ceará, que, em cumprimentÔ ão

estabelecido na Lei no 9.854, de 27t10l'1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em tÍabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatoÍze) anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração cabíveis que atende aos rêquisitos de habilitação

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

iicitatório N" (No do processo), que atende aos requisitos de habilitaçáo, responderá pela veracidade das

inÍormaçÕes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

iicitatório No'( /o do processo,l, junto ao lVlunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas especÍficas.

(x)

Declaração de atêndimento dos direitos tÍabalhistas

(LIâITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins de prova em processo

ii"itatOrio N" íw" do processo), lunto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta econÔmica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Conàtituiçáo Federa[ nas lêis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Pelo quê, por ser a expressão da verdade, firma a prêsente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)

Parq- dà Cidàde .José Costà Màtos, O1 - Centro I lpueiràs - Ceêrá
cNPJ. 07.6a0.8461000 l -69 - 1E.06.92O196-0

(88) 3685.1879
www.ipueiras.ce.gov.br

r)

@i


